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DA ASSEMBLEIÀEXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAÚ

Requer seja consigrwdo voto de pesar
pelo falecimento da Dra. Benedita
Andrade Leal de Ábreu

DR GIL CARLOS @T), deputado estadual com assento nesta
Casa Legislativq requer, conforme previsão regimental, seja consignado em ata,
VOTO DE PESAR pelo falecimento da Dra. Benedita Andrade Leal de Abreu,
deixando saudosos a mãe, irmãos, marido, filhos, noras, netos e demais parentes e

amigos. Que repouse sob a graça do altíssimo.

SALA DAS SESSÔES, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO PIAUÍ, Teresin4 09 de abril de 2ü24. \

DEP. DR. GTL CARLOS
PT

r,ê ãColor,
gimento l-

.oulJêis paÍa

r r-r. RIZC
1, XV do

:s lrovidêmhs
forn:ii.':o.

te

Pi'es

r r,ii a,

fiÁ


